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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório nº 170/2022 
lnexigibilidade 37/2022 

Ratifico o ato que declarou a licitação inexigível, com fundamento no 
art. 25, inciso 1, para CONTRATAÇÃO DE DUPLA MUSICAL GILBERTO E 
G/LMAR, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em favor de 
OUVIA TELLES PORCEL DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº 
24.613.361/0001-71, sediada na R DR. NILTON ROBERTO LOPES, nº. 289 -
RESIDENCIAL SÃO BERNARDO, na cidade de RANCHARIA, Estado de 
São Paulo. 

Face ao disposto no art. 25 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

MUNICIPIO DE NOVA CANTU/PR, 14 de novembro de 2022. 

(Original assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Publique -se 
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Prefeito Municipal:  Airton Antônio Agnolin 
Setor responsável: Assessoria de Comunicação 

Rua Bahia, 660, Centro. 
CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 
Nova Cantu - PR 

Email: prefeitura@novacantu.pr.gov.br 
Site: www.novacantu.pr.gov.br 
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